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ATA DA REUNIÃO DOS CONSELHOS DELIBERATIVO E FISCAL 

Às 14h e 30 min. do dia 21 de junho de 2007, reuniram-se na sede da UMNA, sob a 
presidência do companheiro José Alípio Ribeiro, os seguintes conselheiros: Daltro 
Jacques D'Ornellas, José Barros de Alencar, Rivaldo Figueiredo da Silva pelo Conselho 
Deliberativo e pelo Conselho Fiscal, Wanderley Rodrigues da Silva, José Israel do 
Espírito Santo, Argemiro Alves da Silva e Antônio Ernestino da Conceição, com o 
propósito de dar encaminhamento à Resolução da Assembléia Geral da UMNA, 
realizada em 14 de janeiro de 2007 e, também, para deliberar sobre a correspondência 
do companheiro Francisco Lima de Andrade,(de Aracaju-SE) datada de 05-06-2007 e 
endereçada ao presidente do Conselho Deliberativo da UMNA, onde consta uma 
"notificação extra-judicial" oriunda da Lucchesi Advocacia, na pessoa do Dr. Gérson 
Lucchesi, datada de 24-05-2007. 

De conformidade com as normas estatutárias da UMNA no seu Art. 27 - Conselho 
Deliberativo - ítens A, B e C, bem como o Art.29 - Conselho Fiscal - itens E e G, foi 
aprovada peléil maioria dos integrantes dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, com a 
abstenção do conselheiro Argemiro Alves da Silva, a ratificação do Documento do 
Departamento Jurídico da UMNA, de 11 de janeiro de 2007, cujo teor foi aprovado 
pela Diretoria e referendado pela Assembléia Geral da UMNA, realizada em 14 de 
janeiro de 2007. 

Recomendamos, portanto, que a Diretoria Executiva e conselheiros procedam de 
acordo com o citado documento, informando a todos os associados sobre esta 
determinação, que é a decisão oficial da Entidade, encaminhando aos mesmos cópia 
dos citados documentos, para conhecimento de todos. 


